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L E I NQ 3963 / 91 ~.· ]Cffe de J Y.J~ f'-1~1 
de 10 de maio de 19 91 

Dispõe sobre transformação de car 
go do quadro de pessoal da Câmara 
Munici pal. 

O Prefeito Municipal de São Jose do s Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sa nciona e promulga a segui!!_ 
te lei : 

Artigo 19 - O ca r go de Consulto r para Ass un 
tos de Imprensa , criado pela Lei nQ 2285/80, de 08 de agosto de 19 80 , de 
provimento em comissão , passa a denominar-se Cons ultor Chefe para 
tos de Imprensa, padrão "C", de provi me nto em com iss ão. 

Assun 

Artigo 2Q - As a t r ibuições do cargo transfor 
mado serao fixadas mediante Ato da Mesa Diretora . 

-Artigo 39 - As despesas com a execuçao dest a 
lei correrao por conta de verbas prõprias do orçamento vigente. 

Artigo 49 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispo s ições em contrãrio. 

Prefeitu ra Municipal de São Jose dos Campos , 
10 de maio de 1991. 

Administ raç ão 
Registrada e pub l 'cada na Divis ão de Formali 

zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dez dias domes de 
maio do ano de mil novecentos e noventa e um. 

e Atos 
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